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Prefeitura do Município de ]aguariúna 

, 

BRASIL - ESTADO DE SÃO PAULO 
57577 

SECRETARiA 

• Prefeito Municipal de Jaguariúna. Estado 

de São Paulo etc .. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 

promulga a seguinte lei:-

Artigo 1. - A 'tabela n2 6, artigo 2. da Lei n2 25 de 2' 4e 
outubro de 1956, pusa • Bel' asau redigida a-

tava de Inumação, Exumação, !'renef.renoiade Sepulturaa • 
Concessões p.rp'tuas ou temportrlas nos Cemit'rioa Municipal •• 

e.) 

, 

:10- 2 
De Adultos • • • .. .. 

De •• nores de 7 Anos 
. . ,. . .. . . ..' 
••• • • • • .. . .. 

.. CrI 

.cd 
150,00 
150,00 

2- ,;t!U 

Por(10) anos, para adultos • • .. .. .. •• CrI 500,00 
Por ,Snte(20) anos para adultos ....... Orl 1.000,00 
Por 4'. (10) anOB, menora. de 7 C.! 
te) anOB • • • .. • .. • • .. .. .. .. .. .. ... CrI 500,00 
Por.inte (20) anos, para menorea de 7 
(aete) an08 .......................... CrI 800,00 

b) !I!. • 

c) 

De ~dultos Localizado .a ruas ou ATenldaaCrl 2.000,00 
De Adultos Localizado fora da rUAS ou~-
Tenida ... ' ......... .. • • • • • • • • • • Orl 1.200.;00 
De menor de 7( sUe) anoa localizado em , 
ruas. ATentdss ........... • • .. .. • CrI 1.500,00 
De menor de 1 (sete) anOB 10ca11zado lo-
zade ruas. ATenldas ................. CrI 1.000,00 
Jazigo" perp'tuos' Localisadoa e. ruaa ou 
~T8n1daa • .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. '. • CrI 4.000,00 
Jafligos perp'tuoa 10cal1sadoa fora 
a. ou ~Tenidaa • • .. • .. • .. • .. • 
JlauBollua de 7,5 .etros quac1x·adoe. 
ABERTURAS DE SEPUL~OR'S 
'I pp Ti 2 

de ru -
••• CrI 
o .... CrI 

, 

Perp'tuae para colocação de corpos .. • • Cr$ 
R%U!!I1Ição 8 requerimento do interessado • CrI 
Entrada de oasadas no Cemitlrl0 .. ... • CrI 

2.000,00 
4.500,00 

150,00 
150,00 
150,00 

continua 
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(continuação) 

j Prefeito Municipal de Jaguariúna, Estado 

de São Paulo etc., 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Jaguariúna decretou e êle 

promulga a seguinte lei:-

4) . ! 

-

... Cr$ 500,00 Conatruçao a. o • • • • • • • • • • • 
CODvução 4e Canteiro. • • • • • • • • • • • Cr$ 200,00 
Co .. trução ae Camera • • • • • • • • • • • • Cr$ 200,00 

Artigo 2 .... Esta Lei entrar' e1ll vigor .Da data ae sua publ! 
oação, reTogadas aa dispoaições e1ll oontr'r10. 

1're:te1tura .unic1~ de J em 24 de loyembro ae 1959. 

Adone I10netti 
Prefeito ltunic1pal 

Reg1strada e afixada na portar1a desta Prete1tuz'a na ... ama data • 

.Tos' 1'011oron1.r1 
Secretario - TeBOUleiro 




